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PEFEIruRA MUNICIPAL DE SÃO BERMBDO
E§TADO DO üARANHÃO

PnAçA BEF|üÃDO @E|J{O DE At.tttEtDA t{o S6a - CENInO - SIto BER ÁRDO/I.IA
CNP,: 06.125.38t Ir001-80

INEXIGIBIUDADE NO 010/2026
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 202603025/26
CoNTBATO No 20260Ít30003

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI

CELEBRAM DE UM LADO A PREFE]TURA

MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO . MA, E DO

OUTRO A EMPRESA PAVANELTY
PRODUçõES E ENTREIENIHENTOS LIDA -
PAVANELTY PRODUçÔES.

Por este instrumento particltar, a PREFEIruRA MUNICIPAL DE SÃo BERNARDo/MA,
situada à Praça Bernardo coetho de almeida no 862, Centro São Bernardo - MA CEP 65.550
000, inscrita no CNPJ sob o no 06.125.389/0001-88, neste ato representâda peto Secretário
Municipal da Fazenda Sr. RONALI)O DE OLIVEIRA SOUSA, Nomeado pela Portaria no 03,
publicado em 01 de Janeiro de 2025,portador dâ Cédula de ldentidade no 024256442003-2 e
do CPF no 01 1.505.733-17, r€sidênte e domicitiado na Rua Etietê Pereira , S/N, CEP: 65550-
OO0, Centro, São Bemardo/MA CONTRATANTE, e a EMPRESA: PAVANETLY PRODUçÔES E

ENTRETENTMENTOS LTDA - PAVANELLY PRODUçÕES, CNPJ no 20.211.797t0001-83,
endereço: Av. Dom LuÍs, 609, \4eireles, Cep 60.'160-230, Fortâteza/CE, neste ato por

representante Legat o Sr. MARA PAVANELLY DE MORAES BARROS, portador do RG

2007010315509 SSP CE e do CPF no 072.438.764-12 a seguir denominada CONTRATADA,

acordâm e iustâm Íirmar o presente Contrato, nos termos do Artigo 74 da Lei no 14.133 de 01

de Abrit de 2021, assim como petzls cláusulas a seguir expressas:

o presente contato tern por basê â Lêi 14.13312021 e suas deÍrEis alteraÉes, referente à serviço

de apresentação artística conÍorme a IND(GIBILIDADE No 010/2026, tendo por obieto a
contratação do atÍação de renome nacional bandalartista MARA PAVANELLY, pare

apresentar-s6 no São João "Araiá do Noro Tempo" no município de São Bernardo/MA,
constantes do EIP (Estrdo Técn ico Pretiminar) parte integrante deste.

cúusulAsEGUÍ{DA- DA ExEcuçÃo DocoNrRATo E LocALDosERlflços

o prazo de início de execução do conü'ato: dia 1810712026, *ní o(ecutado imediatamente em tocal

dst€rminado psta Socrstada dê Cút{ra do Municípb de São BeÍnaÍdo - l4A dB acoÍdo com a L€i

M.133n021 em sql Art 74.

O show artÍstico objeto deste conúato darerá atendeÍ as seguintes condiçôes:

Local do Evento: Praça de Eventos 29 rje marco, no município de São Bemardo/MA
Data do Sho,v: 181/0712026

Pâssâgem de Som: à combinar
Dumçãomínima dosfiow: 01h30 minutos

GúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
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pnEFE ÍruRA MuNtctpAL oE sÃo BEBNABDo
ESTADO DO l.rAnÂNHÃO

PRAç BERMRDo coEl.HO DE ÂLMEIDA No 86-2 - CENTRO - SÃO BERNAÀDo/i.|A
CNPJ: 06.1 25.389/000í -80

CúUSI.IuITTRcEIRA- Do vALoR Do ooNTRATo E FoRMA DE PAGAMENTo.

A CONTRAT/NIE pagara à COMRATADA mediante nota fiscaL tondo o presêrÍte contrato o vator
total de custo operacionat e aprêsentação e de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), sendo 50% (cinquenta por cento) do vator no ato da assinatura do contrato e 500Á

(cinquenta por cento) em até o úttimo dia útit antes da apresentaqão artística.

PAúGRAFO PRIMEIRO: O pa$amento será reatizado no prazo dê 1O (dsz) dias conidos, a

contar da data de emissão da reÍipectiva Notâ Fiscat.

PAúGRAFO SEGUNDO: O pagamento será efetuado peta CONTRATANTE à CONTRATADA,

através de depósito em conta conente 46468-6, agência 0607, Banco BRADESCO (237).

CúUSU LA QUAFTA - Do REA,I§TE
Em câso de reajustâÍn€nto, o mosmo será roaüzado com bass nos índices estabetecidos pêto

Govemo Fed€râL

GúUSULAQU TÍA- DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.392.051 O.2O3O.OOOO -APON AATIVIDADE FOLCLÓRICA" CULTURAIS E ARTíSTICA

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Sem prejuÍzodo disposto acima, cc,mpromete-seo COMRATANTE de enviar à CONTRATADA aÉs
a assinatura desta avença, a ópia da Nota de Empenhoüncutada ao seruiço definidonoobieto deste
contãto, ãtestadâ s êlpedidâ pstr) ordeÍrador de despesas compêtente do coNTtlATAlvTE, para

fins de conturência da COMRATADA

cúUgJlÁ sExTA - DA vlNculAçÃo: o presente contrato vincuta-se ao processo de
tNEXtGtBtL|DADE No 01 0/2026.

cúusulÁ sÉnMA - DAVGÊNC|A Do coNTRATo: o presente contrato entrará em ügor na

data dê sua assinatura e Íindar-se-á no prazo ds 120 (cênto 6 úntê) dias uteis.

cúusurÁ oÍrAvA- DA FrscA.LrzAçÃo:

Afiscatização do Contrato será efetuada porum servidor da PREFEIruRA MUNICIPAL DE SÃO

1 15.000,00Cachê - Cantor
20.000,00

Translado - Ônibus 15.000,00
Produção 15.000,00
Equipe de Apoio 15.000,00
Despsas material pirotécnho e CO2 20.000,00
ISS / Outros lmpostos (demais valores) 50.000,00

Cachê - Músicos/Banda
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BERNARDO/MÀ lotado na Seoretariâ Municipal de Cultura que poderá a qualquer tempo,
determinar o que Íor necessárir: à regutarização do serviço observando, bem como propor a

apücação das penalidades previstas destê instrumento.

CúUSTJIÂ NoNA - DAs oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE
Acompanhar e Íiscalizar os r:erviços contratados, verificar se os mesmos estâo em
conformldade com a propostâ da contrata e este Têrmo de Referência.
Solicitar e encaminhar a Autorização de Fornecimento (AF) à CONTRATADA, respeitando
os prazos para atendimentos;
Proporclonar todas as Íacilidad€s pâra quê a CONTRATADA possa cumprir sua(s)
obrigação(óes) dêntro das normas e condições estabelecidas no TR.

Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA"
Comunicar à part€ CONTRATI\DA, por escÍito e em tempo hábiL, todas as modiÍicâções
quefoÍem reatizadas em suas rotinas e que digam Íespeito aosserviços oracontÍatados;
Montar em tempo toda êstrLtura do pâtco, camarim, som, iluminaçâo, microfones,
pedestais, bsm como disponitr itizar lanchê e tocaladequado para rêceberos integrântes
banda, observadas todas as exigências técnicas de segurança, a fim de restar
salvaguarda a integridade físi(:a e psíquica dos envolvidos na apresentação, bem como
a do público em geral;

Responsabitizâr pelâ sêguranca dos artistas da Banda ê do púbtico [oca[, parâ a guarda

e segurança do evento como um todo, inclusive dos equipamentos e instrumentos de
patco;
Disponibil.izar à CONTRATADA, seus Íuncionários e prepostos âcesso às dependências
do [oca[ do evento, a Íim de que possa realizar suas atividades proÍissionais sem
b[oqueios e cerceamentos;
A contrâtantê rêatizará inspêção minuciosa de todos os seNiços êxocutados, por meio
de profissionais técnicos c ompetentes/fiscaI do contrato, acompanhados dos
proÍissionais encarregados peLo serviço, com a finatidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e retacionar os arremates, retoques e revisõesÍinais que seÍizerem
nêcêssário.
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre Íalhas ou irÍegularidades constatadas na
entrega executada, para que s,3jam sotucionadas em tempo hábiu
A CONIRATADA fica obrigada a rcparut, corrigir, rêmover, reconstruiÍ ou substituií, às

suas expensas, no todo ou ern parte, o objeto em que verificarem vícios, defeitos ou

incorreções rêsultantes da execução ou matêriais empregados, cabendo à fiscaLização
não atêstar a úttimâ e/ou única mediçâo de sêrviços atá que se.iam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontedas no Recebimento Provisório.
Reatizar a anátise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a tiquidação e o pagamento dâ
despese, indicar as ctáusutas r:ontratuâis pêrtinentes, soticitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correções;
Rê.iêitar, no todos ou em parte, os suplementos alimentares entregu* em desacordo
com as êspscificaçõês dsscritas nêstê contrato, e com as obrigaçôes assumidas pela

CONTRATADA.
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PRÂ0 BERMRDO COEu.tO DE ALMETDA No 362 - CENTRO - §lO EERNARDO/I'i

CNPJ: 06.1 25.38O/UX,1 -88

Conduzir os procedimentos relativos á apticaÇão de penatidades por descumprimênto
das obrigações ora pactuadas.
Obsêrvar para que, durante a vigência do pr€sents Contrato, sêjam mantidas todas as
condiçÕes de habil.itaçáo e quaiiÍicação exigidas na ticitação, bem assim, a

compatibil,idade com as obÍigações assumidas, inctusive com solicitaçáo de novas
certidões ou documentos;
Pubticaro(s) preço(s), a(s) contratada(s)e as especificações resumidas do objeto, como
também suas possíveis atteraçôes, em forma de aviso, no Órgão OÍiciatde PubticaÇão
de São Bernardo/MA;
Comunicar a 6mpresa para que emita a Nota Fiscal ou Faturâ, com o valor exato
dimensionado pe[â fiscatizâção.
EÍetuar o pagamento nos prazos se condiçõês pactuadas neste instrumento.
O r€cebimento provisório ou clefinitivo não excluirá a responsabilidâde civiI pelê sotidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pÍofissionat peta perfeita
execução do contrato

cúustrLADÉctMA pRrMErRtr- DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA

É dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência e-mait institucional e
têtêfone oficiat, e atualizado para executar os contatos oÍiciais com a Secretaria
Municipatde Cuttura e demais. setores intêrnos da PreÍeitura.
Aassinatura do contrato imptica na anuência da contratada na autorização gratuita para
uso das imagens antes, durante e após evento tanto pela contratante quanto por
terceiros e paÍa fins de divul.gaçôes do evento e prestação de contas, peto prazo de 12
(doze) mesês após a reaLização do show.
Executar os serviços obieto 0este Termo de Referência nos locais, datas e horários
estâbslêcidos pe[a Sêcrotaria MunicipaI de Cultura.
Responsabitizâr-se pela apresentâÇão do show musicâL no dia I U022026, com
previsâo para início à combinar, que deverá em duraçáo mínima de 0íh30 (uma hora o
üinta mlnutos), conforme repertório deÍinido conjuntamente com a Secretaria Municipal
dê Cultura, nos termos da proposta apresentada pela contratada;
Responsabitizar-se petas despesas reÍerente a d isponibilização de todos os
equipamentos e instrumentos musicais necessários, transporte, a[imentação,
hospedâgêm dos integrantes da banda que estarão se apresentando no evento;
Rêspeitar e atender as leis federais e municipais apticáveis a aludida prestação de
serviço avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legais
dscorrontss da exscução dos serviços.
Arcar com muttas e penatidades sob sua responsabitidade, originadas dâ presêntê
contratação:
Se Íor o caso, disponibilizar, sempre que solicitado peta CONTRATANTE, os documentos
comprobatórios da situação de regularidade.
Dar ciência ao gestor e fiscaIda PreÍeitura Municipat, imediatamente e porescrito, sobre
quâ[quer anormaLidade, iticituce ou probtema que tomar conhecimento;
Tratar com respeito e urbanidade o quadÍo funcionat da CONTRATANTE, b6m como os
visitantes ê demais prestadore$ de serviços contratados;
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PBEFEITU RA MUNICIPAL DE SÃO BERNÂRDO
ESTADO DO MARANHÃO

PFAç^ BERNÂRDO COI:LHO DE ALMETDA No 86"2 - CENTRO - SÃO BERNÁRDO,|MÂ

oNPJ: 06.,1 2s.389r'0001 -88

cúUsulÁ DÉCIMA SEGUND/\ - DAs PENALIDADES

O descumpímento, total ou parcia[, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigaçõês
ora estabetecidas, suiêitará a CONTRATADA as sançôes preüstas no artigo 1 56 Lei Federal no

14.13312021.

PAúGRAFo PRIMERo - o at'aso iniustilicado no cumprimento do objeto deste conrato
sujehaftáa CO NTRATADA, à mutl:a de mora correspondente a 0,3olo (três centésimos porcento)

ao dia, sobre o vator do serviço, âté o timite de 10oÁ (dez por cento).

ForlrA $tt
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A chegada dos músicos deverrá ocorrer impreterivelmente ao horário combinado entre
as partes para passagem de {iom;
Passar e t€star o som e ituminaçâo a partir do horário combinado, informando, de
imediato qualquer anomatia ou desconformidade constatada aos fiscais da Prefeitura
Municipal paÍa que sejam tomadas as medidas cabíveis;
Respeitar a ordem sequencial da grade de programaçâo encaminhada peta Secretaria
Municipat de Cuttura.
Permitir, desde que comunicado previamente peta CONTRATANTE, a presença de
autoridades no palco duÍante a reatizaÇão do show;
Permitir a transmissão simultân6a do show via intornet peta CONTRATANTE;
Permitir o registro âudiovisua. dâ apresêntação para êventuaI prêstaçâo de contas, não
sendo permitida a vincuLação do material sem prévio acordo entre as partes;
Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vierem a ser
causados ao Município ou a terceiros;
Na hipótese de adiamento ou de cancelamento do evento, incluído o show ora
contratado, por fato supen/eniente e fortuito, fica a CONTRATANTE obrigada a

comunicar a CONTRATADA c,)m no mÍnimo 24 horas de antêcedente da data e horário
do evento. Nesta hipótese a ,IONTRATADA deverá realizar o show contratada na nova
data e horário estabelecido com comum acordo para realização do evento, podendo
ainda a CONTRATANTE rescindir o contrato em caso da náo realização do evento, sem
quaisquer Ônus para o MunicÍpio.
Não transferir a terceiro, por qualquer forma, o presente Contrato, nem subcontratar
qualquer parte da contratada a que está obrigada.
Não permitir a utitização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nâ

condição de aprendiz para or; maiores de quatorze anos; nem permitir a utitização do
trabalho do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaLubre
Emitir a Nota Fiscal/Fatura p:rra cada Autorização dê Fornecimênto (AR recêbida, de
acordo com as especiÍicações e quantidade solicitadas.
Não haverá exigência da garilntia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133t21.

PAúGRAFO SEGUNDO - Atérr da mutta indicada no parágraÍo anterior, a CONTRATANTE
poderá garantida a préüa defess, apticar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuÇão total ou
parciat do Contrato, as ssguinteÍ; sanÇõês:
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a) Advertência;
b) Mutu de 10 % (dez por cento) sobre o valor do Conuato;
c) Susperrsâo tsmporária dê participação em ticitação ê ímpêdimênto de contreter com â

administração, por prazo não supêrior a 02 (dois) anos;

d) Dectrração de inidoneidade para ücitarou contratarcom a Administração Pública enquanto
perdurârem os motivos determinantes da puniÇã0.

a preüsta na alÍnea "b".

PARAGRAFO TERCEIRo - Apór; a apticação d€ quatqusr penatidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA ê pubticada no jomal OÍiciât do Estado ou Município, constando o

Íundamento legat, excluídas os r;asos de aplicação das penalidades de adveÍtências e multa
de mora.

A inexecuçâo total ou parcial destê contrato enseja a sua rescisão, com as consequâncias

contratuais e as previstas em lei.
Consütuem motivos para a rescirião deste contrato:
a) - O não cumprimento de ctáusJlas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) - O cumprimento irregutarde ctáusulas contratuais, especificaçôês, projêtos e prazos;

c) - A tentidão do seu cumprimento, [evando a COMRATANTE a comprovar a impossibitidade
da conctusão do serviço ou do sedço, nos prazos esüpulados;
d) - O atraso injustiÍicado no inÍcb do sewiço do serviÇo;

e) - A paratisação do serviço por motivos alheios sem jusüficativa, sem justa causa e préüa

comunicaçâo à COMRATANTE;

0 - A subcontratação totat ou parciat do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a sessão ou transÍerência totat ou parciât, bêm como â Íusâo, cisão ou incorporaçâo

não admitidas no confato;
g) - O desâtendimento das detennínações regulares emanadas pelo servidor designado parâ

acompanhar e Íiscalizar a sua exe,:ução, assim como a Secretária.

h) - O cometimento reiterado de Íattas na sua execução.
i) - Â decretação ou a inst uraÇão de insotvência ciüU
j) - A dissotução da sociedade ou o Íatecimento da CONTRATADA;

k) - A atteração sociat ou a modificação da Íinatidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do contratcr;

t) - Razõss do intêressê púbtico, de atta retovância ê ampto conh6cimsnto justificadâs e

determinâdâs petâ máxima âutoridade da esÍera administrativa â que está subordinado â

GoNTHATANTE ê exaradas no pro,:esso administrativo a que se reÍerê o contrato;
m) - A supressão, por parte da CCIMRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando
modlÍicaçâo do vator iniciât clo contrato atém do timite permitido no art. 37 da Consütuição
Federa[.

n) - A suspensão de sua execução, porordem escrita da CONTRATANTE, porprazo superior a

05 (cinco) dias, salvo em caso dê calamidade púbtica, grave perturbação da ordem intêrna ou
guerrâ, ou âinda por repetidas suspensões quetotalizem o mesmo prazo, independentemente

DÉctMA TERCEIRA - DA REsc]SÃo
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do pagamento obrigatório de irdenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçôes e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses
casos, o direito de optar psla suspsnsão do cumprimento das obrigações assumidas até qu€

seja normatizada a situação;

o) - O ãtraso superior a 90 (noventa) dias dos pagameÍrtos deüdos peta CONTRATANTE

deconentes dos serviços já recebidos salvo em caso de catamidâde púbticâ, grave

perturbação da ordêm intema ou guena, assegurado a CONTRATADA o direito de optar peta

suspensão do cumprimento de siuas obrigaçôes até que sêja normatizada a situaÇão.

PAúGRAFO PRIMEIRO-Os casos de rescisão contratua[ serão Íormalmente motivados nos

autos do processo, assegurando o contraditório e a ampta deÍesa.

PARÁGRAFo SEGUNDo - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a - Determinâda por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

atÍnsâs 'a' a 'i' desta ctáusuta:
b- Amigávet, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processodâ [icitâção, dêsdêque
haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) Judicialmente nos termos da [t4 stação

DÉctMA QUARTA - DAs coMUNIcAçõEs

Quatquorcomunicação sntre as partos a respeito do presente Contrato, só produz eÍeito togais

se processada por êscrito, mediante protocoto ou por meio de registro, que comprove a sua

efeüvação, não sêndo consideraoas comunicações verbais.

DÉGIMA QUINTA - DAs ATTERAçõES

Este contÍato podená ser alteradc, com âs devidas justificaüvas, no caso previsto nos art. da

Lei n' 14.133/2021.

DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica êteito o Íoro da Comarca de São BernardolMA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da

execuÇão do presente Contrato.
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PREFETruRA MUNICIPAL DE §ÃO BERMRDO
ESÍADO DO ].IABANHÃO
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E por combinarem com todas as cláusulas e condiçôes cmúabd6, 6sinam este insúumento de

Contato de SeNiçq em 03 (três) üas de Eua[ teor e ÍoÍma, que vai tamhÉm assinado por duas

bstêmunh6 atrdo pres€ntê a tudo pressnte.

São Bernardo/MA, 30 de marÇo de 2026.

RONALDO Dt OLIVEIRA rurr.motqlnü
SOUS^:o1I50573317

L'rG rolóa 0l :5r9r. {ã

PREFEMJRA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO/MA

CNPJ no 06.1 25.389/0001 -88

RONALDO DE OLN'EIRA SOUSA
Secretário MunicipaI da Fazenda

CPF no 01 1.505.733-17
CONTRATANTE

MAR,\ PAVAN ELLY 
Assinadodeíoíma digiral
Doí MARA oAVANÉLLY

DE MORAES br uomrs
BARROS:07243876 BARBoS:0724387641 2412 r,*';íx1,3.1''

PAVANEIIY PR(»UçôES E ENÍRETENIMENTOS ITDA - PAVANETLY PRODUçÕES
CNPJ no 20.21 1.79710001-83

MARA PAVANELLY DE MORAES BARROS

C?F no 072.438.764-12
CONTRATADA

CARVALHG
0427005833

por MIKAELE

t5AtA5

CARVALHO:042
7005833r

VANESKA

ALVES

CABRAL:05272
499395

Assinado de forma
digital por
VANESKA ALVES

CABRAL:05272499
395

m,l§tiyolocslâo
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.-



PROCE§§O: Jff$0i0q5/r6
t5 ! Entlar

RUBRICA

I > cont,t .

Contrato no 2026033000 3 / 2026
A Ui,r}a a túo ü zoç ó o O V 04 nOZô

LoGaI,i São 8eínardo,/MA Ô'9ão: MUNICIPIo DE sAo BERNARDo

Unldâdê ox€cutora: 332 - prefeitura Municipôt de Sfu B€rnêrdo - MA

T@: cãrtà Contrato Receita ou Desp€sE )espesa Pr@ss ot c)1c,/2c,26 Catogoria do proce6so: ServiÇos

Data dê dlYulgâqâo no?tüCPt O7/O4/2O2ô Data dê assinatunt O1,/04/2026 vsência:de O1,zO4 /2c,26 a 1VOA/2O26

ld contràto PNCP: 06125389000188-2-000009/2026 Fonte: Bot_ça Nacional De cômp.as _ BNc

ld contrâtâçâo PNCP 06125389000188-1-000(11 ô,/2026

ObJato:

\-rr" Contratação de atração de renorie nêcional banda/artista í'4ARA PAVANELLY para apresentar-sê no São João 'Arraiá do
Novo Tempo'no município dê Sáô Bemârdo,/MA

FORNECEDOR:

fipo: Pessoa-uridica CNPJ,/CPF: 2O.27L79';/OÇO1,-A3 ConsuLtar sãncóes e oenajdades do fornêcêdor

I{OM',/RAZáO SOGiAL PAVANELLY PROOUÇÓFS E ENTRETENIMENTOS LTDA . PAVANELLY PRODUÇÔES

AÍquivos Histórico

= !tun,, ,r**, no..'ru","r* 0,,n,"- F0uiÂ

Nomê :

CONTR ÍO-SO-BERNARm--MA-1aO72ô.odf

Data./Hore dê lhclusão -

a7/o4/2426 -17 47 le

5? T,--li'r <)F.gini:

(:riâ{]. l}) i i L'i n" l.Í I l:l/;'1 í} porrt: N:raroriJl de { loír rn irrÇôc: irlrirli(,r! iP N', i:r) i
c síiio êio-tr,.ln:ac oliaiÂl dêsiiÊiJ.r ir diú.J.11êc.i, ae,]'iri[:r,)dâ ê aixi:]ât5ri,r c,):-: 3tcs
(]xjoiíiili :,::,r s{:a:cl aí'tla ::r.:ôa:ls .j ftrri_J,iti)s âaiiYlia:!ti'Jir:.t1r., .rrrarca{la,ll fi.l:il ÍiÔ"')i

c Jiô..)a).

E geri:lc paL.JCâmtê CÉ:toi ià liede i.laiicn.rL <:e rlünl at -rÇ;)e: Publ.üs, U'i'

colüg adD dÇiib+rativ:r ,:Õn' :',r,.as 'tlrl[,t ri.;óes .]r,iâixiêc iíi).! rrc D"cr']lo nr' :0.764

ae I «e aq-!ajsl.: Ce ,lO:1.

O dê!;êflvol.v,rftento dessa veísào do Ponâlé um esfoico corijri,rio de coílstruçãô
cê uma cofcepçào diret§ -6l9ei, honlotogado pgtos indicadoÍ. § côílpor c aludido
cornitô.

< Voltar


